
LEI nº. 2732/2018

EMENTA: Altera  a  Lei  nº  2727/18,  que  autoriza  o  Poder
Executivo a Contratar Operação de Crédito junto à
Caixa  Econômica  Federal  –  CAIXA, na qualidade
de  Agente  Financeiro,  e  oferecer  garantias  e  dá
outras providências.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

A Câmara  Municipal  de  Jaguariaíva  Aprovou  e  eu,  Prefeito
Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art.  1º. Fica  revogado  o  parágrafo  2º  do  artigo  1º  da  Lei
Municipal nº. 2727/2018.

Art. 2º. Altera a redação da Lei Municipal nº. 2727/2018, que
passará a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas
bancárias e outros encargos da operação de crédito,
fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  ceder  ou
vincular à Caixa Econômica Federal em garantia da
operação  de  crédito,  em  caráter  irrevogável  e
irretratável,  a  modo  “pro  solvendo”,  as  receitas  e
cotas-parte  do  Fundo  de  Participação  dos
Municípios  -  FPM  e  na  hipótese  de  extinção  do
FPM, os fundos ou tributos que venham a substituí-
lo. Serão conferidos à Caixa Econômica Federal os
poderes bastantes para que as garantias possam ser
prontamente  exequíveis  no  caso  de
inadimplemento.”

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e de caráter
geral.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 27 de agosto de 2018.

JOSÉ SLOBODA
Prefeito Municipal


